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1. INTRODUÇÃO
O presente Relatório, referente ao período de 01/08/2022 a 31/10/2022, tem como objetivo apresentar a avaliação do cumprimento do objeto da parceria na
execução das atividades pactuadas no Termo de Fomento nº. 037 / 2022, celebrado entre o(a) Instituto Popular do Recôncavo - IPR BAHIA e este (a)
Secretaria do Trabalho Emprego, Renda e Esporte – SETRE.
 
O responsável pelo monitoramento, avaliação e análise da prestação de contas da parceria é o (a) servidor (a) Mariana Paixão da Silveira, designado (a)
para desempenhar a função de Gestor da Parceria, através da Portaria nº 064, de 30/06/2022.
 
A Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada pela Portaria nº 033 de 29/03/2023 no Diário Oficial do Estado da Bahia, composta pelos seguintes
membros: I - Andricele Milene Santos dos Reis - matrícula nº 92.007.757 II - Isadora Santos Cardoso - matrícula nº 92.077.343 III - Ivana Maria Valle Souza
Almeida - matrícula nº 21.220.863 IV - Anelize Barbosa dos Santos - matrícula nº 21.615.284 V - Daiane Santos de Jesus - matrícula nº 21.649.348 VI -
Nelson Forte Piauhy Dourado - matrícula nº 21.447.267 VII - Cíntia Gois Moreira - matrícula nº 92.080.615 VIII - Edson dos Santos Marques - matrícula nº
92.080.615.
 
2. INFORMAÇÕES DA PARCERIA

Instrumento da Parceria: Termo de Fomento Nº 037 / 2022
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Objeto da Parceria: O projeto “Recôncavo Conectado” visa dar
continuidade as ações formativas que o IPR Bahia
vem desenvolvendo na região do recôncavo,
apresentando como principais metas a ampliação
de possibilidades de empreendedorismo
sustentável, a redução dos efeitos da precarização
do trabalho e o desenvolvimento da tecnologia
social de economia criativa pautada na
publicização dos produtos por meio da criação do
site para melhoria da renda dos beneficiários
envolvidos, oriundos de comunidades vulneráveis
de Saubara e de Santo Amaro da Purificação

Vigência: 07/07/2022 a 07/04/2023

 

Valor Total da Parceria:

Nº da
Parcela

Repasse Previsto Repasse Realizado

Data Valor Data Valor

001 26/07/2022 350.000,00 26/07/2022 350.000,00

002 Fevereiro/2023 150.000,00 - -

TOTAL 500.000,00

 

Alterações da Parceria

Instrumento Objeto Vigência Valor Total

1º Termo Aditivo
de Reti-
Ratificação

Reti-Ratificou as
disposições das
cláusulas
SEGUNDAS;
TERCEIRA;
QUINTA; SEXTA;
SETIMA; OITAVA;
DÉCIMA E
DÉCIMA
SEGUNDA.

  

 
 
3. DADOS DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC
Nome da OSC: INSTITUTO POPULAR DO RECÔNCAVO - IPR BAHIA
CNPJ: 29.389.601/0001-10
Representante: Luan Barretto Peres
Telefone de Contato: (71)99219-4415/99299-0531/99990-9595
E-mail: contato@institutoreconcavo.org.br
 
4. PERFIL DA ATIVIDADE OU PROJETO
 
O projeto “Recôncavo Conectado” visa dar continuidade as ações formativas que o IPR Bahia vem desenvolvendo na região do recôncavo, apresentando
como principais metas a ampliação de possibilidades de empreendedorismo sustentável, a redução dos efeitos da precarização do trabalho e o
desenvolvimento da tecnologia social de economia criativa pautada na publicização dos produtos por meio da criação do site para melhoria da renda dos
beneficiários envolvidos, oriundos de comunidades vulneráveis de Saubara e de Santo Amaro da Purificação.
Em 2005, na Assembleia Geral da ONU, os chefes de estado definiram como objetivo nacional e internacional que “o trabalho decente para todos,
especialmente para as mulheres e os jovens, sejam uma meta fundamental das nossas políticas nacionais e internacionais...”
De acordo com a Organização Internacional do Trabalho (OIT), o Trabalho Decente trata de um conceito central para alcançar os Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável (ODS), da Agenda 2030 de Desenvolvimento Sustentável, especialmente o ODS 08, que busca “promover o crescimento
econômico sustentado, inclusivo e sustentável, emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas e todos”. (OIT, 2006).
Vale ressaltar, que outros aspectos do trabalho decente foram incluídos nas metas de outros ODS, como Erradicação da pobreza; Redução das
desigualdades; Indústria e Inovação e Infraestrutura, com o foco na geração de mais e melhores empregos, com igualdade de oportunidades e de
tratamento e avanços nas diversas dimensões do trabalho decente. Os quatro objetivos estratégicos da Agenda de Trabalho Decente da OIT, elaborada em
2006, são: definir e promover normas e princípios e direitos fundamentais no trabalho; criar maiores oportunidades de emprego e renda decentes para
mulheres e homens; melhorar a cobertura e a eficácia da proteção social para todos; fortalecer o tripartismo e o diálogo social. Por outro lado, a Agenda
Nacional de Trabalho Decente (ANTD) se organiza em torno de quatro prioridades: (i) mais e melhor educação; (ii) conciliação entre estudos, trabalho e vida
familiar; (iii) inserção digna e ativa no mundo do trabalho; (iv) diálogo social.
Em 2007, a Bahia lança a primeira agenda subnacional do mundo, a Agenda Baiana de Trabalho Decente (ABTD), que descreve o Trabalho Decente como
uma condição fundamental para a superação da pobreza, a redução das desigualdades sociais, a garantia da governabilidade democrática e o
desenvolvimento sustentável. Além disso, as discussões e iniciativas tem avançado a partir da construção do Programa Bahia de Trabalho Decente (PBTD),
por meio do Decreto N° 13.149, de 08 de agosto de 2011, por preconizar o desenvolvimento das ações do programa priorizando a cooperação, a articulação
interinstitucional e a atuação em parceria.
O Catálogo Digital utiliza o marketing digital, a cultura de colaboração e, consequente ampliação no escoamento de produtos, ao possibilitar maior
visibilidade, segurança e praticidade para os usuários que podem ver no site produtos sem altos custos e, desta forma, os beneficiários conseguem otimizar
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suas vendas.
Pautado na comercialização online, os beneficiários usarão como base dispositivos e plataformas eletrônicas, por meio de computadores e dispositivos
móveis (smartphones e tablets), sem barreiras geográficas, com a finalidade de divulgar os produtos, com a grande facilidade, sem custos com impressão
de material de mídias tradicionais, evitando assim o lixo nas ruas, entupimento de bueiros, o dióxido de carbono (CO2) que é emitido quando da produção
do material impresso, além de evitar a poluição visual.
Vale destacar que, a tecnologia do catálogo digital torna o produto compartilhável em todo o mundo, evitando a situação precária de acesso a mercados
arriscados, pois, de acordo com o IBGE seis em cada dez empresas físicas fecham em cinco anos de atividades.
 
5. RESULTADOS DAS TÉCNICAS UTILIZADAS NO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
 
Para concretizar o processo de monitoramento e avaliação, foi estabelecida a aplicação das seguintes técnicas:
 
5.1 PESQUISA DE SATISFAÇÃO
Não foi realizada pesquisa de satisfação no período.
5.2 VISITA TÉCNICA IN LOCO
Não foram realizadas visitas técnicas no período.
 
5.3 MONITORAMENTO
Conforme previsto na Cláusula Oitava do Termo de Fomento 037/2022, a fim de verificar a execução do Projeto Recôncavo Conectado, a Secretaria do
Trabalho, Emprego, Renda e Esporte – SETRE, através do servidor Sidclei de Oliveira Nascimento, matrícula nº 92061156, que compõe a equipe técnica da
Coordenação de Apoio às Micro e Pequenas Empresas – COAMPE, realizou o acompanhamento técnico da realização das oficinas. Constatando que a
OSC Instituto Popular do Recôncavo – IPR Bahia, desenvolveu as atividades propostas no Plano de Trabalho de maneira satisfatória, utilizando os materiais
descritos no Plano de acordo com a especificidade de cada Oficina.
 
5.3 Análise da execução da parceria
 
5.3.1 Análise da execução do objeto
a) Descrição sumária das ações e metas estabelecidas:
 
De modo geral, tem-se como meta no Plano de Trabalho do Termo de Fomento n° 037/2022 para o período:
 

Quantidade de Beneficiários Inscritos - Inscrição de 50 (cinquenta) beneficiários (as).

 
b) Análise das ações realizadas e do cumprimento das metas:
 
A seguir apresentam-se os resultados por indicador estabelecido no plano de trabalho (documento SEI nº 00088986496)
 

QUADRO 1 - COMPARATIVO ENTRE AS METAS PACTUADAS E AS METAS ALCANÇADAS
 
 

Planejamento do Projeto / Atividade Indicador Unidade Meio de Verificação

Qtde. Meta (Ano I)  

AgostoSetembro Outubro  

P R % P R % P R %  

OBJETIVO DA
PARCERIA

Realização do Projeto
Recôncavo Conectado

Indicador 1: quantidade de Beneficiários
inscritos

Beneficiários
inscritos

Ficha de inscrição com registro fotográfico
e Formulário de diagnóstico da situação

socioeconômica
- - - - - - 5094 188%  

Indicador 2: quantidade de oficinas
realizadas

Oficinas
realizadas

Frequência das oficinas; Ementa das
Oficinas e Registros fotográficos

- - - - - - - - 0%  

AÇÃO

A1 Mobilização/Cadastramento Indicador 3: nº de eventos realizados
Eventos

realizados
Lista de Presença, Relatório com registro

fotográfico e Notas Fiscais
- - - - - - - - 0%  

A2 Comunicação Indicador 4: quantidade de pontos de
internet instalados

pontos de
internet

instalados

Termos de responsabilidades,
lista de entrega de equipamentos
as instituições, relatórios, notas

fiscais

- - - - - - - - 0%  

A3
Evento híbrido de
integração

Indicador 5: quantidade de localidades
atendidas

Localidades
atendidas

Relatório com registro fotográfico - - - - - - - - 0%  

A4
Realização das
Oficinas

Indicador 6: Nº de beneficiários
certificados

Beneficiárias(os)
certificados

Lista de beneficiários(as) certificados,
relatório fotográficos - - - - - - - - 0%  

A5
Certificação/Entrega do
vale-alimentação

Indicador 7: Site Recôncavo
Conectado em funcionamento

Site Recôncavo
Conectado em
funcionamento

Registro de site em
funcionamento (prints e Relatório,

estatísticas de acesso)
- - - - - - - - 0%  

A6
Evento híbrido de
culminância / encerramento

Indicador 8: quantidade de cartões de
vale-alimentação distribuídos para os
beneficiários

Cartões
distribuídos

Registro fotográfico e documental de
entrega aos beneficiários

- - - - - - - - 0%  

Soma dos percentuais de alcance das metas por período. - - 188%  

Desempenho por período - - 24%  
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Desempenho da parceria           
 

1. Descrição sumária das ações e metas estabelecidas:
 

Ação 1 – Mobilização/Cadastramento
Indicador nº 1:
Quantidade de beneficiários inscritos
No período analisado, foram realizadas pela OSC visitas técnicas e reuniões para organização das Oficinas e sobretudo do Evento Híbrido de Integração,
bem como o cadastramento feito pelas instituições parceiras através de preenchimento do formulário de inscrição e socioeconômico, consta no (documento
SEI n° 00088986506).
 
A OSC apresentou 95 (noventa e cinco) fichas de inscrição, entretanto, foram contabilizados 94 (noventa e quatro) inscritos, uma vez que uma das fichas
esta incompleta e sem assinatura do (a) beneficiário (a), conforme documento n° 00088986507).
 
c) Impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período: Conforme relato da OSC, até o dia 31/10/2022 houve apenas
coleta de informações por meio de formulário socioeconômico preenchido pelos beneficiários, não sendo possível referenciar impacto obtido em razão da
execução. As demais ações estão em andamento pela equipe de profissionais, conforme plano de Trabalho do Projeto Recôncavo Conectado.
 
d) Outras informações:
 
No período indicado, foram adquiridos os seguintes bens permanentes, conforme consta no Relatório de Execução do Objeto, Pág. 04 Item 5. RELAÇÃO
DE BENS ADQUIRIDOS, PRODUZIDOS OU TRANSFORMADOS:
 
 

Descrição do Bem Nº
Patrimônio NF Qtd Valor

Unitário Valor Total

Classificação
(adquirido,
produzido ou
transformado)

Justificativa

Smart Screen Linux Projetor 4500 Lumens Multilaser – PJ004  

000002
Série 1 03 R$ 6.299,00 R$ 18.897,00 ADQUIRIDO

Equipamento necessário para as atividades do projeto e interatividade com o público alvo das atividades

Multifuncional tanque de tinta colorido DCPT720DWBro ther  000004
séria 1 01 R$ 2.699,00 R$ 2.699,00 ADQUIRIDO Equipamento necessário para as atividades do projeto e interatividade com o público alvo das atividades

04 R$ 8.998,00 R$ 21.596,00
 

 
NOTA: Os itens ainda não foram registrados no sistema de Administração de Patrimônio do Estado da Bahia - SIAP, pois ainda restam equipamentos e
bens a serem adquiridos pela OSC, previstos no Plano de Trabalho, Pág. 16, item L. BENS A SEREM ADQUIRIDOS.
 
6. CUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS DA PARCERIA
Realizado o acompanhamento, monitoramento e análise das metas estabelecidas no Plano de Trabalho, bem como ao que se refere ao cumprimento das
Cláusulas constantes no Termo de Fomento 037/2022, a Coordenação de Apoio às Micro e Pequenas Empresas – COAMPE, deduz que a OSC Instituto
Popular do Reconcavo – IPR Bahia está em conformidade com os parâmetros preestabelecidos na parceria.
 
7. CUMPRIMENTO DA CONTRAPARTIDA
 
Não consta contrapartida da OSC no Termo de Fomento n. 037/2022.
 
8. TRANSPARÊNCIA
Para transparência das atividades desenvolvidas no Projeto Recôncavo Conectado, a OSC tem divulgado as ações em seu site institucional
https://www.institutoreconcavo.org.br/, em atendimento ao art. 11 da Lei nº 13.019/2014, além disso está sendo criada pela OSC um site no formato
Catálogo Digital onde os Beneficiários poderão expor e comercializar seus produtos.
 
9. NOTIFICAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE
 
Não existem no momento, manifestações de Órgãos de Controle.
 
10. MANIFESTAÇÕES DA OUVIDORIA GERAL DO ESTADO
 
Não há no momento manifestações da Ouvidoria Geral do Estado.
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11. APLICAÇÃO DE GLOSAS
 
Não há glosa no período.
 
12. ACOMPANHAMENTO DE AÇÕES DE MELHORIA
 
Não houve até a presente data, sugestões de Plano de Ação de Melhoria.
 
13. RECOMENDAÇÕES
 
Não houve necessidade de Recomendações
 
14. CONCLUSÃO
 
É importante esclarecer que o presente relatório teve como base os seguintes documentos e informações:
 

As informações contidas no Plano de Trabalho e Termo de Fomento nº 037/2022, Publicado em 07/07/22 e inserido no SEI sob o n°
021.12970.2022.0002429-19;
As informações contidas no Plano de Monitoramento e Avaliação (documento SEI nº 00088986504), elaborado para o Termo de Fomento
n° 037/2022; 
As informações contidas no 1º Termo Aditivo de Reti-Ratificação ao Termo de Fomento nº 037/2022, Publicado em 17/09/22 e inserido no SEI sob o n°
021.2124.2022.0004523-39;
O 1º Relatório de Execução do Objeto apresentado pelo IPR, inserido no SEI nº 021.2124.2022.0006021-61, (documento nº 00057739455);
Parecer Técnico da DIFIN, inserido no SEI nº 021.2124.2022.0006021-61, (documento nº 00064343192) que declara a regularidade da primeira
prestação de contas parcial apresentada pela OSC Celebrante.

 
Salvador,12 de março de 2025
 
Sidclei de Oliveira Nascimento
Supervisor Tecnico
Matrícula n° 92061156
 
Mariana Paixão da Silveira
Gestora da Parceria
Matrícula n° 92033600

Documento assinado eletronicamente por Mariana da Paixão da Silveira , Coordenador I, em 03/06/2025, às 15:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Sidclei de Oliveira Nascimento , Técnico Nível Superior, em 03/06/2025, às 15:55, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 00088986490 e o código CRC A3866C31.

Referência: Processo nº 021.2124.2024.0002230-05 SEI nº 00088986490
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